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PORTARIA Nº. 1483/2024-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, processo nº. SME-20240067594, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei 
nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ELIENE 
SILVA SANTOS, matrícula nº. 36.619-4, Professor, N1-B, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SME, referente aos 1º e 2º quinquênios (2004/2009 e 2009/2014), pelo 
período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1474/2024-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMSUR-20240339160,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor 
LUCIANO AUGUSTO GALVÃO FONSECA, matrícula nº. 72.660-6, Diretor do Departamento 
de Administração e Finanças, símbolo DD, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos – SEMSUR ,referente ao exercício 2023/2024,concedida através da Portaria n°. 
0610/2024-GS/SEMAD, de 24 de janeiro de 2024, publicada no dia 26 de janeiro de 2024 
no Diário Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
23 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1461/2024-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, Processo nº. SEMDES-20231617027,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor JOÃO MARIA SILVA DE MELO, 
matrícula nº. 46.833-9, Guarda Municipal, ELS- VII, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao 1° decênio (2008/2018), pelo 
período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1460/2024-GS/SEMAD, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, Processo nº. SEMDES-20221567417,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor IZAAC JOSÉ DUARTE, matrícula 
nº. 12.312-9, Guarda Municipal, NM-XV, lotado na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao 2° decênio (2002/2012), pelo período 
de 06 (seis) meses, devendo ser retirado o Adicional de Serviço Extraordinário, Adicional 
Noturno e Aux. Alimentação.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO: -20230885145- SMS
PREGÃO ELETRÔNICO: 24.174/2023 (SRP) - SEMAD
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E ORAIS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologo o resultado do procedimento licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 
24.174/2023-SRP - SEMAD, vinculado ao Processo nº -20230885145 - SMS, em favor 
das empresas: CIRÚRGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 02.800.122/0001-98, 
vencedora do ITEM 02 pelo valor unitário de R$ 54,40, ITEM 06 pelo valor unitário de R$ 
74,30, ITEM 07 pelo valor unitário de R$ 54,40, ITEM 09 pelo valor unitário de R$ 54,90; 

NUTRIR SAÚDE STORE LTDA, CNPJ 05.818.747/0001-75, vencedora do ITEM 03 pelo valor 
unitário de R$ 58,55, ITEM 08 pelo valor unitário de R$ 0,0588; RF COMERCIO DE DIETAS 
ENTERAIS LTDA, CNPJ 42.255.956/0001-84, vencedora do ITEM 04 pelo valor unitário de 
R$ 95,00, ITEM 05 pelo valor unitário de R$ 55,31 e, ainda, como não houve proposta 
que atendesse às exigências editalícias, o ITEM 01 do PE 24.174/2023 foi considerado 
FRACASSADO, para que produza os efeitos legais nos termos do Art. 4º, Inciso XXII da Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002 e Art. 22, inciso XVII do Decreto Municipal nº 11.178 de 
02.01.2017.
Natal, 11 de março de 2023.
ADAMIRES FRANÇA-Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.166/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20230385517 - SEMURB
OBJETO: Registro de Preços para a eventual contratação de empresa prestadora de 
serviços contínuos de mão de obra terceirizada.
Homologo os atos praticados pelo Pregoeiro da Secretaria Municipal de Administração 
quanto ao referido procedimento licitatório, adjudicando o objeto licitado em favor da 
empresa abaixo discriminada, para que produza os efeitos legais do art. 43, inciso VI, da 
Lei Federal nº. 8.666/93, em sua redação atual, no valor abaixo descriminado: 

AMR LIMPEZA E LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA - CNPJ nº 10.258.826/0001-09

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAO
VALOR
ANUAL

1 ASG postos 2 2.858,16 5.716,32 68.595,84
2 Jardineiro Postos 2 3.016,50 6.033,00 72.396,00

VALOR TOTAL GLOBAL 140.991,96

Atenciosamente,
Natal, 11 de março de 2024.
Adamires França-Secretária Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 036/2024-GS/SME, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor GABRIEL DE LIMA CARDOSO, matrícula nº 73.466-2, Chefe 
do Setor de Orçamento, Conferência e Manutenção (SOCM), para atuar como Gestor do 
Contrato nº 001/2024, celebrado junto a esta Secretaria Municipal de Educação (SME) e 
a empresa ROCHA ENGENHARIA LTDA, referente ao Processo nº SME-20221266271 da 
Escola Municipal Ferreira Itajubá, e a servidora ANIÊDA DE PAIVA CALAFANGE, matrícula nº 
72.845-0, Chefe do Setor de Projetos (SP) para substituí-lo legalmente em suas ausências 
e impedimentos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA
Secretária Municipal de Educação. 

PROCESSO Nº SME- 20221403694
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO.
INTERESSADO: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Despacho 
(fls.537), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar o 
pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO 
LTDA., com fulcro no art. 15, inciso VI da Resolução nº 032/2016-TCE c/c art. 5º, §1º, inciso 
V, da Instrução Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento 
Federal, suscitada na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isso posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças (DEFIN/SME) para 
que proceda ao imediato pagamento Nota Fiscal nº 2232465 (fls. 525), no valor de R$ 
19.485,63 (dezenove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e três centavos), 
à empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. - 00.604.122/0001-97, de acordo com a 
fundamentação supramencionada.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SAAG/SME

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2023
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DO CMEI PROFESSORA MARIA ITACIRA BENTO - CNPJ: 
11.123.911/0001-22.
CONTRATADO: L S MOURA DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ: nº 30.386.911/0002-40.
ENDEREÇO: Avenida Capitão Mor Gouveia, nº 3005, Ceasa Box.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para 
atender às necessidades iniciais das unidades de ensino ligadas a esta Secretaria Municipal 
de Educação.
VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 1.807,74 (um mil, 
oitocentos e sete reais e setenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 1552.0000 (Federal) / 1500.0000 (Municipal); Elemento 
de despesa: 3.3.50.41; Subelemento: 07.
VIGÊNCIA: data da assinatura até 31 de dezembro do ano de 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.


